CAMARA DOS DEPUTADOS

REDACAO FINAL
PROJETO DE LEI N° 400-G DE 2019

Institui o més de Jjulho como Més
Nacional do Combate ao Cancer de
Cabeca e Pescoco.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Fica instituido o més de Jjulho como Més
Nacional do Combate ao Cancer de Cabeca e Pescocgo.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacéo.

Sala da Sessdo, em 29 de marco de 2022.

Deputado DIEGO GARCIA
Relator
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